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Uruguaiana, 13 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 566, das
Vereadoras Márcia Fumagalli e Stella Luzardo Alves, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa
Senhoria, através da Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança, que determine estudo
técnico para análise de viabilidade de implementação de semáforo no cruzamento da Rua
Domingos José de Almeida com Av. Setembrino de Carvalho.
2. A realização de estudo técnico neste local é necessário uma vez que detém de
intenso fluxo de veículos e pedestres. Além disso, as melhorias na Av. Setembrino de Carvalho
contribuíram com o aumento de usuários da via.
3. Assim, considerando o fluxo centro — bairro no uso da Rua Domingos José de
Almeida encontra dificuldade para acesso na Av. Setembrino de Carvalho, seja no sentido
direito ou esquerdo.
4. Por fim, e com o intuído de proporcionar uma melhor mobilidade urbana e
segurança no trânsito, requeremos seja providenciada esta medida.

Atenciosamente, /
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